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Recorrente : COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS FUNC.
DO MINISTÉRIO DA FAZENDA

Recorrida : DRJ em Brasilia - DF

NORMAS PROCESSUAIS. INCONSTITUCIONALIDADE
DE LEI. A autoridade administrativa não tem competência legal
para apreciar a inconstitucionalidade de lei. CONFORMIDADE

DE LEI ORDINÁRIA À LEI COMPLEMENTAR. Da mesma
forma, falece competência à autoridade administrativa para o
exame da legalidade de lei, assim entendido o exame da
conformidade de lei ordinária à lei complementar. Preliminares
rejeitadas. PIS. COOPERATIVAS DE CRÉDITO.
MODALIDADE DE CONTRIBUIÇÃO. A partir da edição da
Emenda Constitucional de Revisão n° 1/94 e da Medida
Provisória n° 517, de 31 de maio de 1994, as cooperativas de	 I,
crédito passaram a contribuir para o Programa de Integração
Social — PIS, na modalidade própria das instituições financeiras,

calculada sobre a receita bruta operacional.	 1

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por:

COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MUTUO DOS FUNC. DO MINISTÉRIO DA

FAZENDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo Conselho de

Contribuintes, por unanimidade de votos: I) em rejeitar ar preliminares de
ineonstitucionalidade e ilegalidade; e II) no mérito, em negar provimento ao recurso. Fez

sustentação oral, pela recorrente, o Dr. José Rocha.

Sala d. 'es, em 23 de maio de 2002.
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Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Antônio Augusto Borges Torres,
Lina Maria Vieira, Mauro Wasilewski, Maria Teresa Martínez Lopez, Maria Cristina Roza da
Costa e Francisco Maurício R. de Albuquerque Silva.
Eaal/ovrs
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Recorrente : COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS FUNC.
DO MINISTÉRIO DA FAZENDA

RELATÓRIO

Trata o presente processo do Auto de Infração de fls. 02 a 32, lavrado para

exigir da interessada acima identificada a Contribuição para o Programa de Integração Social —
PIS, dos períodos de apuração de janeiro de 1996 a agosto de 1999. Segundo a autoridade fiscal,
a autuada recolheu as contribuições lançadas utilizando base de cálculo diversa da legislação de
regência, ou seja, sobre a folha de salários, quando deveria recolhê-la sobre sua receita, segundo
dispõe a Lei n°9.701/98 (que teve origem nas Medidas Provisórias n°5 517, 1.001, 1.134, 1.353
1.485 e 1.674 e suas reedições).

Devidamente cientificada da autuação (fl. 01), a interessada, tempestivamente,
impugnou o feito fiscal por meio do arrazoado de fls. 250 e seg., na qual suscita, em preliminar,
"nulidade das modificações tributárias incidentes sobre as cooperativas, introduzidas por leis
ordinárias e/ou medidas provisórias". Segundo a impugnante, essas modificações somente
poderiam ser veiculadas por lei complementar, em face do disposto no art. 146, III, c, da
Constituição Federal. Como mérito, depois de discorrer sobre a legislação aplicável às
cooperativas e sua natureza jurídica, sustenta que somente deve calcular a contribuição lançada
sobre a folha de salários, nos termos do art. 4 0, § 5°, da Lei Complementar n° 7/70. Entende que a
incidência do PIS, na forma pretendida pela fiscalização, somente se aplica no caso de operações
com não cooperados, mesmo após a edição da Medida Provisória n° 1.212/96 e da Lei n.
9.715/98.

Aponta, ainda, erro nos vencimentos indicados para as contribuições lançadas,
pois entende que devem estas ser apuradas de forma semestral, tal como determina o art. 6°. da
Lei Complementar n° 7/70. Sustenta a nulidade da exigência da taxa de juros calculada pela
Taxa SELIC.

A autoridade julgadora de primeira instância, pela decisão de fls. 244 e seg.,
manteve integralmente a exigência.

Inconformada com a decisão monocrática, a interessada interpôs recurso
voluntário dirigido a este Colegiado (fl. 259 e seg.), no qual reitera seus argumentos já
expendidos na impugnação.

À fl. 258, consta o comprovante do depósito recursal de que trata a lei
processual administrativa.

É o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR
RENATO SCALCO ISQUIERDO

O recurso é tempestivo, e tendo atendido aos demais pressupostos processuais

para sua admissibilidade dele tomo conhecimento.

O presente recurso versa sobre qual modalidade de Contribuição ao PIS está
sujeita a recorrente: sobre a receita, na modalidade a que estão sujeitas as instituições
financeiras, tal como exigido pelo lançamento; ou sobre a folha de salários, como sustenta a
recorrente, e como efetivamente recolheu durante todo o período autuado.

Em primeiro lugar, é importante que se destaque, e fato incontroverso, no
presente processo, a natureza jurídica de cooperativa da autuada, e que as receitas, objeto de
tributação, decorrem exclusivamente de atos cooperados. Não houve por parte da fiscalização
qualquer investigação sobre a realização de atos não cooperados, até mesmo porque a autoridade
fiscal pretende atingir exatamente os atos cooperados.

A recorrente, para sustentar a não incidência do PIS sobre as cooperativas de
crédito, evoca questões de índole constitucional, como a aplicação dos arts. 192, VII e 146, III,
"c", defendendo a reserva da lei complementar para tratar da tributação das cooperativas.

É pacifico neste Conselho o entendimento no sentido de que a autoridade
administrativa não tem competência legal para apreciar a constitucionalidade de lei, matéria
reservada ao Poder Judiciário pela própria Carta Magna (artigos 97 e 102). O processo
administrativo, portanto, não é meio próprio para resolver questões dessa ordem, e a decisão da
Delegacia de Julgamento não merece qualquer reparo.

Em reforço a essa orientação, cabe aqui lembrar o conteúdo do Parecer
Normativo CST n. 329/70 (DOU de 21/10/70) que, em certo trecho, cita RUY BARBOSA
NOGUEIRA (in "Da Interpretação e da Aplicação das Leis Tributárias", 1965, pág 21) que diz:

"Devemos distinguir o exercício da administração ativa da judicante. No
exercício da administração ativa o funcionário não pode negar a aplicação à
lei, sob mera alegação de inconstitucionalidade, em primeiro lugar por que
não lhe cabe a função de julgar, mas de cumprir e, em segundo, porque a
sanção presidencial afastou do funcionário da administração ativa o exercício
do 'poder executivo'.

Mais adiante, citando TITO REZENDE, continua o referido Parecer:

"É principio assente, e com muito sólido fundamento lógico, o de que os
órgãos administrativos em geral não podem negar a aplicação a uma lei ou 	 1
decreto, por que lhes pareça inconstitucional. A presunção natural é que o 	 '1
Legislativo, ao estudar o projeto de lei, ou o Executivo, antes de baixar o
decreto, tenham examinado a questão da constitucionalidade e chegado à
conclusão de não haver choque com a Constituição: só o Poder Judiciário é
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que não está adstrito a essa presunção e pode examinar novamente aquela
questão."

Nesse mesmo sentido, ratificando o entendimento até aqui defendido, dispôs o
Parecer COSIT/DITIR n° 650, de 28/05/93, expedido pela Coordenação-Geral do Sistema de

Tributação em recente decisão em processo de consulta:

"5.1 - De fato, se todos os Poderes têm a missão de guardiões da Constituição
e não apenas o Judiciário e a todos é de rigor cumpri-Ia, mencione-se que o
Poder Legislativo, em cumprimento a sua responsabilidade, anteriormente à

aprivação de uma lei, a submete à Comissão de Constituição e Justiça (C.E,
art. 58), para salvaguarda de seus aspectos de constitucionalidade e/ou
adequação à legislação complementar. Igualmente, o Poder Executivo, antes
de sancioná-la, através de seu órgão técnico - Consultoria Geral da
República, aprecia os mesmos aspectos de constitucionalidade e conformação
à legislação complementar. Nessa linha sequencial, o Poder Legislativo, ao
aprovar determinada lei, o Poder Executivo, ao sancioná-la, ultrapassam em
seus âmbitos, nos respectivos atos, a barreira da sua constitucionalidade ou de
sua harmonização à legislação complementar. Somente a outro Poder,
independente daqueles, caberia tal argüição.

5.2 - Em reforço ao exposto, veja-se a diferença entre o controle judiciário e a
verificação de inconstitucionalidade de outros Poderes: como ensina o
Professor José Frederico Marques, citado pela requerente, se o primeiro é
definitivo hic et nunc, a segunda está sujeita ao exame posterior pelas Cortes
de Justiça. Assim, mesmo ultrapassada a barreira da constitucionalidade da
Lei na órbita dos Poderes Legislativo e Executivo, como mencionado, chega-
se, de novo, em etapa posterior, ao controle judicial de sua
constitucionalidade.

5.3 - (..) Pois, se ao Poder Executivo compete também o encargo de guardião
da Constituição, o exame da constitucionalidade das leis, em sua órbita, é
privativo do Presidente da República ou do Procurador-Geral da República
(C.F., artigos 66, par. 1 2 e 103, I e VI)."

Igualmente, falece de competência a autoridade julgadora administrativa para
examinar a legalidade de lei, assim entendida a adequação de lei ordinária à lei complementar.
Como os órgãos julgadores administrativos integram a estrutura do Poder Executivo, não podem
esses deixar de aplicar lei

Segundo a autoridade autuante, as cooperativas de crédito passaram a
contribuintes do PIS na modalidade a que estão sujeitas as instituições financeiras, a partir da
Emenda Constitucional de Revisão n° 1/94, que deu nova redação ao art. 72 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias — ADCT, como segue:

"Art. 72. Integram o Fundo Social de Emergência:
62„-ba
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(.)

III - a parcela do produto da arrecadação resultante da elevação da ai/quota
da contribuição social sobre o lucro dos contribuintes a que se refere o § 1° do
art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, a qual, nos exercícios
financeiros de 1994 e 1995, passa a ser de trinta por cento, mantidas as
demais normas da Lei n° 7.689, de 15 de dezembro de 1988;

V - a parcela do produto da arrecadação da contribuição de que trata a Lei
Complementar n° 7, de 7 de setembro de 1970, devida pelas pessoas jurídicas
a que se refere o inciso M deste artigo, a qual será calculada, nos exercícios
financeiros de 1994 e 1995, mediante a aplicação da aliquota de setenta e
cinco centésimos por cento sobre a receita bruta operacional, como definida
na legislação do imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza;

O art. 22, § 1°, da Lei n. 8.212/91, citado no inciso III do artigo antes transcrito,
e cuja remissão é feita pelo inciso V, tem a seguinte redação:

"Art. 22. (.)

sç I° No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e
investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras,
distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento
mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de
capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades
de previdência privada abertas e fechadas, além das. contribuições referidas
neste artigo e no art. 23, é devida a contribuição adicional de 2,5% (dois
inteiros e cinco décimos por cento) sobre a base de cálculo definida no inciso I
deste artigo."

A norma constitucional, é importante que se refira, apenas cria a nova
modalidade de contribuição ao PIS sobre a receita bruta operacional e trata da sua destinação. É
a Medida Provisória n° 517, de 31 de maio de 1994, que efetivamente institui a exigência
prevista na disposição constitucional.

Essa Medida Provisória, depois de reeditada várias vezes foi convertida na Lei
n°9.718, de 27 de novembro de 1998. O art. 30, § 5°, do referido diploma legal estabeleceu como
base de cálculo do PIS, para as pessoas jurídicas referidas no §1° do art. 22 da Lei n° 8.212/91 	 1,
(entre as quais encontra-se expressamente referidas as cooperativas de crédito), o faturamento,
admitidas as deduções previstas na lei.

Em seguida, a Medida Provisória n° 1.807, de 28 de janeiro de 1999, alterando
a Lei n° 9.718/98, aumentou a possibilidade de deduções da base de cálculo, bem como
determinou a redução da aliquota aplicável para 0,65%. Assim dispôs a norma em comento:

(1771-1 5 I
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"Ari. 1° A aliquota da contribuição para os Programas de Integração Social e
de Formação do Património do Servidor Público - PIS/PASEP, devida pelas
pessoas jurídicas a que se refere o § I° do art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de
julho de 1991, fica reduzida para sessenta e cinco centésimos por cento em
relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1° de fevereiro de 1999.

Art. 2° O art. 3° da Lei n°9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar
acrescido dos seguintes §§ 6° e 7°:

§ 6° Na determinação da base de cálculo das contribuições para o PIS/PASEP
e COFINS, as pessoas jurídicas referidas no § 1° do art. 22 da Lei n°8.212, de
1991, além das exclusões e deduções mencionadas no parágrafo anterior,
poderão excluir ou deduzir:

I - no caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e
investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras,
distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento
mercantil e cooperativas de crédito:

a) despesas incorridas nas operações de intermediação financeira;

b) despesas de obrigações por empréstimos, para repasse, de recursos de
instituições de direito privado;

c) deságio na colocação de títulos;

d)perdas com títulos de renda fixa e variável, exceto com ações;

e)perdas com ativos financeiros e mercadorias, em operação de hedge;

(.)."

As normas de tributação das cooperativas de crédito diferem das referentes às 	 1
demais cooperativas (estas sujeitas à incidência do PIS segundo a MP n o 1.212/95). Não há que
se falar, portanto, em tributação apenas dos atos considerados não cooperados, porquanto a lei
estabeleceu a incidência da contribuição ao PIS sobre todas as receitas, independentemente da
sua qualidade ou natureza. Igualmente, em face da instituição de regras especiais sobre as
instituições financeiras, não há que se falar, a partir da sua vigência, em apuração semestral do
PIS.

Com relação à Taxa SELIC, reporto-me às bem lançadas razões do ilustre
Conselheiro Antônio Carlos Bueno Ribeiro no Recurso 116.304:

"Finalmente, a propósito da aplicação da denominada Taxa
SELIC sobre o valor de créditos incentivados do IPI em pedidos de
ressarcimento, à guisa de correção monetária, ou por aplicação analógica do

/f 6 6
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art. 39, sç 40, da Lei n° 9.250/95, como pleiteado pela Recorrente, assim me
manifestei em casos semelhantes ao presente:

"Neste Colegiado é pacifico o entendimento quanto ao dreno à
atualização monetária, segundo a variação da UFIR, no período entre o
protocolo do pedido e a data do respectivo crédito em conta corrente do
valor de créditos incentivados do IPI em pedidos de ressarcimento,
conforme muito bem expresso no Acórdão CSRF/02-0.723 e segundo a
metodologia de cálculo ali referendada, válida até 31.12.1.995.

No entanto, não vejo amparo nessa mesma jurisprudência para a
pretensão de dar continuidade à atualização desses créditos, a partir de
31.12.95, com base na taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais (Taxa Selic),
consoante o disposto no á' 4o do art. 39 da Lei no 9.250, de 26.12.1995
(DOU 27.12.1995).'

Apesar desse dispositivo legal ter derrogado e substituído, a partir
de lo de janeiro de 1.996, o § 3o do art. 66 da Lei no 8.383/91, que foi
utilizado, por analogia, para estender a correção monetária nele
estabelecida para a compensação ou restituição de pagamentos
indevidos ou a maior de tributos e contribuições ao ressarcimento de
créditos incentivados de 1PL

Com efeito, todo o raciocínio desenvolvido no aludido acórdão,
bem como no Parecer AGU n° 01/96 e às decisões judiciais a que se
reporta, dizem respeito exclusivamente à correção monetária como
"...simples resgate da expressão real do incentivo, não constituindo
'plus' a exigir expressa previsão legal".

Ora, em sendo a referida tara a média mensal dos juros pagos pela
União na captação de recursos através de títulos lançados no mercado

financeiro, é evidente a sua natureza de taxa de juros e, assim, a sua
desvalia como índice de inflação, já que informados por pressupostos
económicos distintos.

3 ART. 39 - A compensação de que trata o art. 66 da Les e 8.383, de 30 de dezembro de 1991, com a redação dada pelo art 58 da Lei re

9.069. de 19 de junho de 1995, somente poderá ser efetuada com o recolhimento de smportáncia correspondente a imposto, taxa, contribuição

federal ou receitas patrimoniais de mesma espécie e destituição constitucional, apurado em períodos subseqüentes.

§ 1' (VETADO).

§ 2 (VETADO).

§ 3' (VETADO).

§ 4'A partir de l • de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes à Taxa Referencial do Sistema

Especial de Liquidação e de Custódia - SELJC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento

indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mis em que estiver sendo efetuada.

6117 7
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De se ressaltar que, no período em referência, a Taxa Selic refletiu
patamares muito superiores aos correspondentes índices de inflação, em
virtude da política monetária em curso, o que traduziria, caso adotada,
na concessão de um "plus", o que manifestamente só é possível por
expressa previsão legal.

Desse modo, considerando o novo contexto econômico introduzido
pelo Plano Real de uma economia desindexada e as distinções existentes
entre o ressarcimento e o instituto da restituição, conforme assinalado
pela decisão recorrida, aqui não pode mais se invocar os princípios da
igualdade, finalidade e da repulsa ao enriquecimento sem causa para
também aplicar, por analogia, a Taxa Selic ao ressarcimento de créditos
incentivados de 1P1.

Pois, se assim ocorresse, poderia advir, na realidade, um
tratamento privilegiado, mercê dos acréscimos derivados da Taxa Selic,
para os contribuintes que não tivessem como aproveitar
automaticamente os créditos incentivados na escrita fiscal, que seria o
procedimento usual, em comparação com a maioria que assim o faz."

Agora passo a fazer apreciações adicionais para realçar os
motivos que me levam a manter essa posição, mesmo em face de julgados deste
Colegiado em que foi deferido esse pleito.

Em primeiro lugar, manifesto minha discordância com o
entendimento manifestado, inclusive nos tribunais superiores, de que a Taxa
SEL1C possuiria a natureza mista de juros e correção monetária, o que se
depreenderia da definição a ela conferida pelo Banco Central e da aferição de
sua metodologia, consoante afirmado no voto condutor do RESP n° 215.881 —
PR, da lavra do ilustre Ministro Franciulli Netto, no qual é realizada uma
extensa análise sobre vários aspectos dessa taxa, culminando justamente por
suscitar o incidente de inconstitucionalidade do art. 39, § 4°, da Lei n°
9.250/95, aqui adotado analogicamente para estender a aplicação da taxa
SEL1C no ressarcimento de créditos incentivados do 1P1.

Da definição do que seja a Taxa SE1JC só vislumbro taxa de juros,
como se pode conferir, dentre outros normativos, nas Circulares BACEN no'
2.868 e 2.900/99, ambas no art. 2°, § 1°, a saber:

"Define-se Taxa SEL1C como a taxa média ajustada dos
financiamentos diários apurados no Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia (SEL1C) para títulos federais."

No que respeita à metodologia de cálculo da Taxa SE1JC, segundo
as informações colhidas em consulta junto ao Banco Central, citadas no

8
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indigitado RESP n° 215.881 — Pl?, só vejo reforçada a sua exclusiva natureza
de juros, a saber:

"as taxas das operações overnight, realizadas no mercado
aberto entre diferentes instituições financeiras, que envolvem títulos de
emissão do Tesouro Nacional e do Banco Central, formam a base para o

cálculo da taxa SEL1C. Portanto, a Taxa SELIC é um indicador diário	 1
da taxa de juros, podendo ser definida como a taxa média ajustada dos
financiamentos diários apurados com títulos públicos federais.

Essa taxa média é calculada com precisão, tendo em vista
que, por força da legislação, os títulos encontram-se registrados no
Sistema SELIC e todas as operações são por ele processadas.

A taxa média diária ajustada das mencionadas operações
compromissadas overnight é calculada de acordo com a seguinte
fórmula:

(..)

Com a finalidade de dar maior representatividade à referida

taxa, são consideradas as taxas de juros de todas as operações

overnight ponderadas pelos respectivos montantes em reais" (negritei).

Em resposta a essa mesma consulta é dito pelo Banco Central que
"a tara SELIC reflete, basicamente, as condiçOies instcmléineas de liquidez no

mercado monetário (oferta versus demanda por recursos financeiros).
Finalmente, ressalte-se que a taxa SELIC acumulada para determinado

período de tempo correlaciona-se positivamente com a taxa de inflação

apurada "ex-post", embora a sua fórmula de cálculo não contemple a
participação expressa de índices de preços". (negritei e subscritei))

Aqui releva salientar que a ocorrência da aludida "correlação"
nada afeta a natureza de juros da Taxa SELIC e nem torna-a híbrida pela

incorporação da taxa de inflação, mas simplesmente indica que, em termos

estatísticos, tem-se verificado uma relação positiva entre essas duas variáveis,

ou seja, que as suas grandezas variaram no mesmo sentido no período
considerado, sem que haja alteração na especificidade de cada uma dessas

variáveis.

A taxa SEL1C em si não está investida de nenhum propósito, sendo,
inclusive, impróprio acoimá-la de neutralizadora dos efeitos da inflação, já
que, como visto, é uma variável de resultado que reflete a média das taxas de
juros praticadas pelo mercado nas operações overnight com títulos públicos,
que é reconhecida pela teoria econômica como um indicador das condições de
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liquidez do mercado monetário, constituindo, também, na denominada taxa

básica da economia.

Por outro lado, é certo que o Banco Central na qualidade de
autoridade monetária (CF, art. 164) dispõe de um amplo arsenal de
instrumentos de política monetária com vistas a assegurar o nível de liquidez
adequada para a economia, inclusive no sentido de prevenir a ocorrência de
surtos inflacionários, que, em última análise, influencia as taxas praticadas no
mercado de financiamentos por um dia !astreados com títulos públicos e,
conseqüentemente, a Taxa SELIC.

Mais recentemente foi estabelecido como instrumento de política
monetária afixação de meta para a Tara SEL1C e seu eventual viés2, visando
o cumprimento da meta para a Inflação, estabelecida pelo Decreto n° 3.088,
de 21 de junho de 1999.

É importante salientar que esse instrumento apenas fixa a meta
para a Taxa SEL1C e não essa taxa em si, valendo mais uma vez repisar que a
taxa de financiamento, como qualquer outro preço, é determinada no mercado
pelas forças de procura e oferta de financiamento, refletindo a situação das
reservas do sistema bancário a cada momento.

Com o estabelecimento da meta, obviamente que o Banco Central
na condução da politica monetária e da política de títulos públicos buscará
induzir o mercado na direção da meta para a Taxa SELIC estabelecida,
julgada, por sua vez, adequada para assegurar a meta de inflação perseguida.

Portanto, na realidade, com essas políticas o Banco Central
objetiva que a taxa de juros básica praticada na economia seja suficiente para
prevenir a inflação ou mantê-la nos limites da meta fixada, atuando, assim, a
autoridade monetária na esfera das expectativas inflacionárias dos agentes
econômicos, aspecto esse que também realça a distinção entre taxa de juros e
taxa de inflação, já que esta última é voltada para mensuração da inflação
pretérita.

Aliás, considerando a similaridade entre a Taxa SEL1C e a TI?, é
de se notar que a impropriedade e desvalia de se pretender valer de taxa de
juros dessa natureza, como instrumento de correção monetária, foi muito
percebida pelo STF ao declarar a inconstitucionalidade da TR como tal, na
ADIN 493 — DF, como se verifica no excerto do voto do ilustre Ministro
Moreira Alves:

"a taxa referencial (TI?) não é índice de correção monetária, pois,
refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a

2 Circulares Bacen n" 2.868 e 2.900 de 1999.
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prazo fixo, não constitui índice que reflita variação do poder aquisitivo
da moeda...."

Do exposto, tenho também como equivocado o entendimento de
que a Fazenda Nacional estaria se valendo da Taxa SF1 1C como uma forma
velada de dar continuidade à correção monetária dos créditos tributários não 	 I
integralmente pagos no vencimento, em face do advento do Plano Real, a
partir do qual paulatinamente foi extinta a utilização da correção monetária
para fins tributários.

Em verdade o emprego da taxa SELIC como juros de mora, no
ambiente econômico de uma economia desindexada, está em consonância com
o imperativo económico de inibir os contribuintes a adiarem o adimplemento
de suas obrigações tributárias como forma alternativa de se financiarem junto
ao sistema bancário.

Com isso, mais uma vez impende gizar que a natureza da Taxa
SEL1C é exclusivamente de juros e como tal é a lógica econômica de seu uso
para fins tributários, o que tornam prejudicadas as ilações extraídas a partir
do falso pressuposto de ela estar mesclada com um componente de correção
monetária.

Quanto à incidência da Taxa SEL1C sobre indébitos tributários a
partir do pagamento indevido, instituída pelo art. 39, § 4°, da Lei n°9.250/95,
é indisfarçável a motivação isonômica dessa medida ao garantir o mesmo
tratamento, neste particular, para os créditos da Fazenda Pública e aos dos
contribuintes, quando decorrentes do pagamento indevido ou a maior de
tributos, chegando, inclusive, a preponderar sobre a disposição do parágrafo
único do art. 167 do Código Tributário Nacional, que faculta à Fazenda
Pública restituir o indébito com vencimento de juros não capitalizáveis a
partir do trânsito em julgado da decisão definitiva que a determinar.

Agora, como já havia dito alhures, não vejo como justo e nem
próprio, muito pelo contrário, pretender lançar mão da analogia, com base
nos princípios constitucionais da isonomia e da moralidade, para estender a
incidência da Taxa SEL1C aos valores a serem ressarcidos oriundos de
créditos incentivados na área do IN, a exemplo do decidido no Acórdão
CSRF/02-0.723, no que cliz respeito à atualização monetária, segundo a
variação da UF1R, no período entre o protocolo do pedido e a data do
respectivo crédito em conta corrente, do valor de créditos incentivados do IP1
e segundo a metodologia de cálculo ali referendada, válida até 31.12.1995.

Aqui não se está a tratar de recursos dos contribuintes que foram
indevidamente carreados para a Fazenda Pública, mas sim de renúncia fiscal
com o propósito de estimular setores da economia, cuja concessão, à
evidência, se subordina aos termos e condições do poder concedente e

f,c), .A
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necessariamente deve ser objeto de estrita delimitação pela lei, que, por se
tratar de disposição excepcional em proveito de empresas, como é consabido,
não permite ao interprete ir além do que nela estabelecido.

Numa conjuntura econômica de inflação alta, como a vigente antes
do Plano Real, em que o valor da importância a ser ressarcida acusava perda
de até 95% devido ao fenômeno inflacionário, se justificou, forte no princípio
da finalidade, que se recorresse ao processo normal de apuração
compreensiva do sentido da norma para que fosse deferida a correção
monetária aos pleitos de ressarcimento em espécie de créditos incentivados do
IPI, sob pena de, em certos casos, tornar inócuo o incentivo fiscal, conforme
asseverado no aludido Acórdão n° CSRF/02-0.723.

De se ressaltar, ainda, que a extensão da correção monetária, sem
expressa previsão legal, ali defendida também se escorou no entendimento do
Parecer da Advocacia Geral da União n° GQ — 96 e na jurisprudência dos
tribunais superiores, no sentido de que "a correção monetária não constitui
'pias' a exigir expressa previsão legal." (negritei)

A partir do Plano Real, pela primeira vez, com um sucesso
duradouro, logrou-se reduzir os efeitos da inflação inercia13, passando a

economia a apresentar níveis de inflação significativamente inferiores ao

período anterior, tendo sido crucial para isso a eliminação ou alargamento

dos prazos para a incidência da correção monetária, ou seja, pela progressiva

atenuação do nível de indexação até então vigente na economia, que se

prestava num moto contínuo a realimentar a inflação.

Nesse novo contexto, não há mais nem mesmo como invocar o

principio da finalidade para tont court justificar a recorrência ao principio de

integração analógica para a correção monetária como forma de simples
resgate de da expressão real dos créditos incentivados do 1H, em relação ao

período de tramitação do pleito correspondente, que na quase totalidade são

solucionados em prazos inferiores a um ano.

O que não dizer então do emprego da Taxa SELIC com esse

propósito que, a par de não guardar a menor verossimilhança com índices de

preços, consoante já exaustivamente asseverado, apresentou, no período,

patamares muito superiores aos correspondentes índices de inflação, em

virtude da política monetária praticada desde a edição do Plano Real, em
razão, inclusive, de contingências exógenos, tais como a necessidade de
defender a economia nacional de choques externos, provocados por crises

3 Inflação inercial. Econ.
I. A que se origina da repetição dos aumentos passados de preços, pela ação dos mecanismos de in exação.

(Dicionário Aurélio — Século XXI)
12
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como a asiática, a russa e, presentemente, a argentina e a relacionada com o
atentado às torres do Word Trade Center.

Para ilustrar a discrepância entre os valores da Taxa SFLIC e os
dos principais índices de preços, a exemplo do índice Nacional de Preços ao
Consumidor - INPC, no período de 1996 a 20014, apresento a tabela abaixo:

TAXA SEL1C X 1NPC
1996/2001

ANOISDICE	 SELIC	 INPC 

TAXA	 UNITÁRIO TAXA	 UNITÁRIO SELIC/INP
ANUAL	 ANUAL	 C 

1996	 24,91	 1,249100	 9,12	 1,091200	 2,731360 
1997	 40,84	 1,759232	 4,34	 1,138558	 9,410138 
1998	 28,96	 2,268706	 2,49	 1,166908 11,630522 
1999	 19,04	 2,700668	 8,43	 1,265279 2,258600 
2000	 15,84	 3,128454	 5,27	 1,331959 3,005693 
2001	 19,05	 3,724424	 7,25	 1,428526 2,627586 

FONTE:
BACERIBGE 

Dessa tabela, verifica-se que no período de 1996/2001 (até
31.10.2001) a Taxa SEL1C superou, no mínimo, 2,25 vezes (1999) e, no
máximo, 11,63 vezes (1998) o INPC, apresentando uma variação total de
272,44% em contraste com a de 42,85% relativa ao 1NPC.

Portanto, a adoção da Taxa SELIC como indexador monetário,
além de configurar uma impropriedade técnica, implica numa desmesurada e
adicional vantagem econômica aos agraciados (na realidade um extra
"plus"), promovendo enriquecimento sem causa e expressa previsão legal,
condição inarredável para a outorga de recursos públicos a particulares."

Por todos os motivos expostos, voto no sentido de, preliminarmente, não
conhecer as alegações de inconstitucionalidade e ilegalidade, e, no mérito, negar provimento ao
recurso voluntário.

Sala das Sessões, em 23 de maio de 2002

(alAITC/S41-WerlUCV-

4 até 31.10.2001
13


